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O SR. GODOFUEDO VIANNA, 
RELATANDO A BLBIÇAO NOR- 
TP - ítIOGRANDENSB, EXPLA- 
NA MAGISTRALMENTE O AS- 
SUMPTO — AS MULHERES, 
SEM LEI EXPRESSA, NAO PO- 
DEM VOTAR NAS ELEIÇÕES 

FE DER A ES, 

Na reunião de hontem <k commissão de 
poderes do Senado, o Sr. Godofredo Vian- 
na procedeu á leitura de seu parecer sobre 
o pleito senatorial norte-riograndense, no 
qual votaram diversas mulheres. 

O trabalho do illustre representante do 
Maranhão esgota exhaustivamente o as- 
sumpto, que examina em todas as suas 
faces, para concluir com a única inter- 
pretação sensata em questão de tal magni- 
tude. E para que se acompanhe a brilhan- 
te exposição de S. Ex. em matéria de 
actualidadc, damos a integra desse seu 
magistral trabalho: 

" A junta apuradora das eleições fe- 
deraes, realizadas no Estado do Rio Gran- 
de do Norte, no dia 5 de abril do corren- 
te anno, para preenchimento de uma vaga 
na representação desse Estado no Senado, 
aberta pela renuncia que de seu mandato 
fez o senador Juvenal Lamartinc de Fa- 
ria, tendo ultimado seus trabalhos, enviou 
ao Senado a copia authentica pela qunl 
se verifica que o resultado geral da elei- 
ção i o seguinte; 

Para senador federal: 
Dr. José Augusto Bezerra de Medeiros, 

11.415 votos. 
A' secretaria do Senado foram presen- 

tes 55 livros, os quaes, devidamente exa 
minados, demonstram que o processo elei 
loral correu regularmente, não tendo ha 
vido nenhuma reclamação ou protesto con 
tra a sua validade. 

Apenas em dois desses livros não po 
dem ser apurados os resultados consigna- 
dos nas respectivas actas; em um. o dt 
i* secção de Apody, por não indicar > 
acta a quem foram dados os Z93 voto: 
nella constantes e era o outro, -o da secçãt 
única de Serra Negra, por não estar de 
vidamente authenticado pela rubrica <k 
juiz. 

O mappa geral levantado pela secreta- 
ria, relativo a essa eleição, registra o se- 
guinte resultado; 

Para senador federal: 
Dr. José Augusto Bezerra de Medeiros 

—to.õta votos. 
Do exame procedido nas actas constan- 

tes dos referidos livros eleitoraes verifi- 
ca-se que suffragaram o nome do candi- 
dato, une: memente eleito. 15 pessoas do 
sexo feminino. O íacto. aliás, já era no- 
torio, em tanta maneira foi para logo 
commentado e debatido. Nem por outro 
motivo decidiu a commissão de poderes, 
em sua ultima reunião, delle se occupar 
no parecer que acerca da mesma eleição 
lhe cumpria formular, mesmo tendo em af- 
tenção sémcntr o diploma que á mesa fo- 
ra j-or telcarrarr.nr. írarsmitttdó e no qual 
•iaHe)—--»wt.:cia sc encontrava a re- 
speito. 

Assim, não pôde o Senado subtcríugir 
ú apreciação da legitimidade desses vo- 
tos — conseqüentes a alistamentos qvc al- 
teram,. a toda a evidencia, a actual con- 
stituição do corpo eleitoral do paiz — 
para declarar necessária ou ociosa uma lei 
ordinária que. com fundamento no Estatu- 
to Federal, reconheça ou confira expres- 
samente o direito de voto í mulher. 

Não vale indagar, neste momento, da 
constitucionalidade de uma lei que levas- 
se cm mira esse objectivo. 

O Senado, approvando em primeira dis- 
cussão, no anno de 1921, o projecto nu- 
mero 102. da autoria do saudoso senador 
pelo Estado do Pará, Sr Justo Chermont. 
o qual estende ás mulheres maiores de 
zt annos as disposições ias leis eleitoraes 
vigentes, manifestou-se claramente por sua 
constitucionalidade. 

Desse modo o entendem todos, assim os 
strenuos defensores do voto feminino, co- 

mo os seus mais extremados opposilores. 
Emiltindo brilhante parecer em apoio 

do projecto. assim se externava na com- 
missão de IrgislacSo e justiça, a 12 de 
novembro do ,-jnno ultimo, o illustre rela- 
tor, senador pelo Amazonas, Sr. Aristi- 
des Rocha : " A esta commissão não cabe 
se pronunciar sobre a constitucionalidade 
•Io projecto agora submettido á sua apre- 
ciação, já examinado pela coramissão te- 
chnica respectiva, cujo parecer foi appro- 
vado pelo Senado. Temos apenas de apre- 
cial-o do ponto de vista da sua conveniên- 
cia e opportunidade ". 

Não destoa deste modo de ver a opinião 
do nobre senador pelo Ceará, Sr. Thomaz 
Rodrigues: " Apesar de termos sérias du- 
v. 'as sobre a constitucionalidade da me- 
lida fdtzia elle em longo parecer escripto 

a 10 de setembro de 1925. na commissão 
le .1 stiça) ; apesar de entendermos que é 
cedo, muito cedo para conceder um direi- 
to tão amplo á mulher brasileira, que. em 
-ua grande maioria, ainda o não reclama, 
não noa sentimos animados a tratar neste 
momento do grave e relevante problema, 
■ ob os seus múltiplos aspectos — consti- 
ucional, jurídico e social. E dizemos por- 
oie. Sobre sua conslilueionalidade já se 

pronunciou o Senado, e isto o fez quando 
cm 1921 approvou o parecer da commis- 
são de constituição relativo ao projecto 
presentado pelo illustre Sr. Justo Cher- 

mont. Apfrovando-o, o Senado adniüliu 
em principio que uma lei ordinária pódt 
cnnsaiirar o direito político da mulher. 
Não lia negar, " que já existe a respeito 
um prOHuneienienlo do Senado". Essa opi- 
nião, tão valiosa, quanto insuspeita, con- 
flrmou-a o illustre parlamentar no seu vo- 

em separado ao parecer victorioso da 
commissão a 12 de novembro ultimo: 
" Máo grado a opinião do Senado, que so- 
bre o assumpto já se pronunciou, appro- 
vando o parecer da commi são de consti- 
tuição sobre esse projecto, hoje em exame, 
eu sou, no caso, um vencido, não um con- 
vencido". 

De modo e maneira que o assumpto 
a esí* respeito está sufficientemenre ven- 
tile lo e decidido. 

Outro, entretanto, é o ponto a conside- 
rar no caso concreto. 

Até agora não tinham as mulheres exer- 
citado o direito do voto. Ou porque sc 
julgassem delle excluídas pela Constitui- 
ção, ou porque propositadamente sc não 
quizessem utilizar de um direito que po- 
diam ou não exercer, pois que o voto en- 
tre nós nunca foi considerado obrigatório, 
.■a ainda porque se não animassem a so- 
licitar a sua inclusão nos alistamentos elei- 
toraes. presentindo a hostilidade que as 
aguardava, o que é certo, o que ainda aos 
seu- mais exaltados defensores não é li- 
cito ignorar, é que as mulheres no Brasil 
não votaram nunca. E' possível que haja 
um ou outro caso isolado de apuraçjo pe- 
las rcspcetivas juntas de votos dados a 
indivíduos do sexo feminino. Mas, cm 
primeiro log.-r. sabido é que por disposi- 
ções expressas de lei não podem essas 
j rtas apreciar os vícios intrínsecos das 
eleições senão os seus vícios exlrlnsecos. 
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(CoDt-lu.são da I* pa^iiui) 
Depois taes (actos tão pcijuena repercuEsão 
liveraai qnc oão conseguiram agitar a opi- 
nião. Crcou-ae, assim, uma irai.ção man- 
sa e pacifica, seviiirrnla.!.'. por ijüatados 
armo» de exclusão Ja uiulãrr do exercí- 
cio dos direitos políticos, sem embargo de 
aleuns reclamos de inapreciavcl valor, co- 
mo cs de Ruy Barbosa c do wto <]uasí 
unanime do Instituto da Ordem d cs Ad- 
vogados. em igu. Nunca fizeram expres- 
sa raeução a ;cu respeito as ieis eleito- 
raes. No »eio do parlamento rarissimas ve- 
zes vem a questão i baila. Debalde se 
busca nas collecções dos arcslcs dos tri- 
bunaes brasileiros qualquer decisão atti- 
ncntc ao assuir.pto Em cerca de 37 anncs 
de nossa vida constitucional federativa, 
não teve o egrégio Tribunal Federal — 
supremo interprete da Constituição e das 
leis — ensejo de examinar t assumpto, 
pois que nunca ás suas portas foram ba- 
ter os iateressados. Todas as magnas que- 
stões constitucionaes têm sido perante eüe 
agitadas e resolvidas. A questão do voto 
(enrfarno nunca jamais lhe penetrou o re- 
cinto. Os grandes exegetas da Constitui- 
ção. 03 de maior tomo, os que lhe com- 
menlaram os ftartos, ura por um — Bar- 
balbo, Aristidcs Milton. Carlos Maxtmiüa- 
no — contestam esse direito. Apenas lhes 
faz exeepção o mais moderno delles. posto 
que não menos autorizado — Araújo Cas- 
tro. 

Alguns publicistas não se abalançarasu a 
ir além do pensamento de que o assumpto 
relativo ao direito eleitoral da mulher per- 
tence á categoria daquelles sobre os quaes 
a O natituição, no diaer de Bryce. é muda. 
pcrnnttiodo que a legislatura ordinária o 
trate com liberdade, ao contrario do que 
occorre com as questões pertencentes a 
domicio "expressamente coberto" por 
cila. Porque então, como escreve o pu- 
blicista bntannkõ (accrescenta-se), a que- 
stão da validade da legislação com que se 
haja pretendido desenvolver os preceitos 
cocstitndooaes sc estabeleoc iMmediata- 
mente. Sustentam uns'que a Consátuição 
não vedou á mulher o exercido dos direi- 
tos políticos Mas também não ih as ou- 
torgou. Taxa 4..e \ nella o ao que 
tocà a esta matéria um acto de rompi- 
mento com o passado, concluem, nâo pôde 
ser sufticiente aquella falta de prohibi- 
ção, até porque el!a não foi obra de um 
momento histórico, assignalado pelas rei- 
vindicações feministas. Num momento 
destes surgiu a nora Constituição allemã. 
Essa Constituição, r.o seu art. 100, precei- 
rua que todos os altemães são iguaes per- 
ante a lei. Apesar disso, para que nesse 
dispositivo se viessem a coosiderar inclui- 
do um e outro sexo, cm perfeito pé de 
igualdade, julgou-se imprescindível accre- 
scentar: " Homens e muiberes têm as 
mesmas obrigações e os mesmos direitos 
cívicos ". (Clodomir Cardoso—•" A condi- 
ção política da mulher ".) 

Estes os factos; factos innegaveis, ciaroe, 
eioqnestes. Existe assim não só uma lon- 
ga tradição dos nossos costumes políticos, 
como uma veneravel tradição doutrinaria 
a considerar. 

De ver está, portanto, que ainda quan- 
do o verdadeiro pensamento da Consti- 
tuição tenha sido até agora erradamente 
interpretado; que a interpretação vigente 
se esteja mantendo a titulo precário ou 
que ao mesmo texto se deva insuflar um 
espirito «ovo. a que «e não oppõe a sua 
let^n. faz-se mistér uma manifestação in- 
equívoca dos poderes políticos do paiz. a 
qual, traduzindo o sentir e o pensar do- 
minante oa collectn idade, por um largo 
movimento da opinião nacional, se exte- 
riorize ruma lei do Congresso (com a col- 
laboração do ezeeirtivo, pela saneção). 
Ou num decreto do poder judiciário, pelos 
•eus orgão* competentes, i>ara ser res- 
taurado o pensamento exacto do legisla- 
dor vmstifointe; para conmletal-o, se a 
medida não foi por elle incluída no pacto 
federal, ues a que se não contrapõem os 
textos literaes deste; para interromper 
desse modo e decisivamente uma tradição 
mansa e pacifica. 

Não é que, nesse caso, decorra não da 
Constituição, mas da lei ordinária o di- 
reito que se conferir. Seria absurdo sus- 
tenlal-o Antes, só será possivel a lei se 
a Constituição a autorizar. E não se diga 
tue autorizando a Constituição a medida, 

ispensavel se torna 3 lei. Esta, no caso, 
se nos afigura imprescindível. Afigura- 
se aos próprios Uaders do voto feminino, 
tanto que iniciaram o projecto em anda- 
mento no Senado e por sua victoria sc 

batem galhardamente. E é de facto indis- 
pensável porque (ainda que se ponham 
á margem delicados aspectos sociaes da 
questão) a execução do texto do estatuto 
■federal prende-sv a outros aspectos, quer 
de direito constitucional, quer de direito 
civil. Não é possivel abordal-os a todos, 
aqui. Bastam alguns exemplos; "Os na- 
turalizados por qualquer dos modos esta- 
tuídos na Constituição, goram de todos o» 
direitos políticos, podendo exercer quaes- 
quer cargos públicos, com exeepção dos 
ile Tresidente e Vice-Presidente da Repu- 
blicar. e para poderem ser eleitos depu- 
tados e senadores exige-se que respectiva- 
mente tnbam mais de quatro annos de -ci- 
dadão brasileiro, não compreheudidos nes- 
ta exigência os naturalizados em virtude 
do disposio no art. 69, n. 4 (João Bar- 
balho. Conun., pag. 490). Ora, entre os 
estrangeiros naturalizados pelos modos 
estabelecidos em Constituição está aqueile 
que possuir bens immoveis no Brasil, for 
casado com brasileira ou tiver filhos bra- 
sileiros O estrangeiro assim naturalizado 
é cidadão brasileiro, podendo assim vo- 
tar e ser votado, com as restricções im- 
postas na Constituição Poderá fazel-o o 
estrangeiro, que possuir bens immoveis 
no Brasil, for casado com brasileira ou 
tiver filhos brasileiros. Evidentemente, 
não. Logo, ao menos neste texto consti- 
tucional. a distineção dos sexos, quanto 
aos direitos eleitoraes é manifesta. 

No que concerne ao direito civil ha a 
considerar a incapacidade relativa da mu- 
lher casãda. 

O Codigo Civil dispõe no art. 6*: 
" São incapares, relativamente a 

certos actos, ou á maneira de 06 
exercer; 

II — As mulheres casadas." 
•No art. 233 declara que o marido é o 

chefe da sociedade conjugai, competindo- 
lhe a representação legal da familia. o 
direito de fixar e mudar o domicilio des- 
ta ; de autorizar a profissão da mulher e 
a sua residcncia fóra do toclo conjugai. 
Ainda ao art. 241 cstatne que a mulher 
não pôde, sem autorização do marido, alie- 
nar, ou gravar de ônus real, os immoveis 
do seu domínio particular, qualquer que 
seja o regimen dos bens; alienar os seus 
direitos rcaes sobre immoveis de outrem; 
aceitar ou repudiar herança ou legado; 
aceitar tutela, curatela ou outro mamis 
publico; litigaz em juizo eivei ou com- 
mercial, a não ser nos casos indicados 
na lei civil; exercer profissão; contrair 
obrigações que possam importar em 
alheiação dos bens do casal. 

Verdade seja que no uousenso dos vi-i 
listas inodenios a incapacidade relativa 
da muihcr -casada não se funda numa in- 
ferioridade de sexo, mas na necessidade 
decorrente da sua situação, quando casa- 
da (Bendant, V&tat et la cap. (Us pers ) 
" Sur ia situation particuHère dans la- 
quelle elle se trouve et sur la necessite 
de donoer un chcf au roenage." (Planiol, 
Traité de Droit Cie.). Quando se consi- 
dera, diz Baudry Lacaníinerie, que tal in- 
capacidade não sobrevive ao vinculo ma- 
trimonial, do mesmo modo que o não an- 
tecede. Vê-se bem a differença entre a 
razão' de ser antiga e a moderna. Nem é 
a questão aqui ventilada senão no senti- 
do de chamar a attenção para certos as- 
pectos do voto feminino que precisam ser 
postos de harmonia com alguns preceitos 
da Constituição e da lei civil. A mulher 
tem exuberantemente demonstrado que a 
sua inferioridade, relativamente ao outro 
sexo, não existe " As actividades do mo- 
mento actual empolgaram-na, e eíla não 
sc amesquinbou diante das novas respon- 
sabilidades que se lhe impunham. Nas es- 
pheras mais diversas onde entsou a em- 
prestar o seu concurso, facilmente deixou 
rcsakar o vigor do seu espirito c a segu- 
rança com que dava desempenho aos seus 
novos encargos. " (Os direitas potiticos ia 
mulher — Pub. da Im. Off. de Notas). 

Como quer que seja, porém, tudo está 
a indicar que ha, no caso, aspectos com- 
plexos, que merecem estudados e conside- 
rados. 

Uma lei que os definisse e resolvesse, 
interpretando o texto constitucional, não 
seria de modo algum uma lei ociosa. 

Dissemos acima que não houve jamais 
um decreto jndicial que com fundamento 
no texto constitucional, reconhecesse o di- 
reito eleitoral da mulher. Se será isso as- 
sim? Assim é. Como decreto judicial se 
não pôde entender a decisão de catocter 
administrativo de um jtriz que manda in- 
cluir no alistamento este ou aqnelle in- 
divíduo. O poder de alistar não é uma 
fuucção judiciaria, senão funeção política. 
Taes deliberações não são sentenças. Não 

APRENDEI A USAR 0 CHEQUE. 
B NUNCA VOS ARREPENDEREIS- 

passam em julgado, no sentido technieo 
do termo. Não ha direito adquirido, no 
que toca aos direitos eleitoraes, tanto que 
modificados por uma nova lei de pre- 
scripções relativas ao processo do alista- 
mento em geral, de nenhum effeito se 
torna o anterior. E o inrdividuo que foi 
alistado num, pôde deixar de o ser, no 
outro. 

A attribuição de alistar tem variado 
com a5 successivas leis eleiloraes. 

Pelo decreto 200 A, de 8 de fevereiro 
de 1890. art 8*, as commissões alUtado- 
ras (commissões districtaes), eram com- 
postas : 

a) de juiz de paz mais votado no di- 
stricto, como presidente; 

h) dc sub-delcgado da parochia; 
c) de um cidadão com as qualidades de 

eleitor, residente no districto, nomeado 
pelo presidente da Gamara on intendente 
municipal. 

Pela lei n. 35, de 26 de Janeiro de 1-892, 
as commissões seccionaes organizavam-se 
deste modo: " No dia s de abril de cada 
anno, estatuía o art .5*. os membros do 
governo municipal (Gamara, Intcndencia 
ou Conselho), e os seus inunediatos em 
-votos, era numero legal, procederão á di- 
visão do município «m secções, cm numero 
nunca inferior a quatro, e á eleição dc 
cinco membros effectivos e dois supplen- 
tes escolhidos dentre os eleitores do mu- 
nicipio, os quaes formarão cada uma das 
commissões encarregadas do alistamento 
nas respectivas secções." 

Pela lei n. 1.2S9, de 15 de novembro de 
1 qoq (art 6') a commissão alistadora 
compunha-se (art o*) — na sédc da -co- 
marca, do juiz dc direito, ou do seu sub- 
stituto legal -cm exercício; nos municípios 
não sôdes de comarca da autoridade ju- 
diciaria estadual de mais elevada catego- 
ria e onde não houvesse autoridade judi- 
ciaria estadual do ajudante do procurador 
da Republica, como presidente, só com 
voto de qualidade; dos quatro maiores 
contribuintes domiciliados no município, 
que fossem cidadãos brasileiros e soubes- 
sem ler e escrever, sendo dois do impos- 
to predial e dois dos impostos sobre pro- 
priedade rural, e de três cidadãos dei- 
tos pelos membro» cffoctivos do governo 
municipal e seus inunediatos em voto, em 
numero iegal. 

Só em 1916, pda lei n. 3.139, de 2 de 
agosto, foi commettido aos juizes de di- 
reito e aos juizes preparadores o mister 
de alistar. Deslocada, entretanto, das pri- 
mitivas commiasões. não perdeu a funeção 
o seu caracter político, o seu caracter 
administrativo. O juiz não exercita a fa- 
culdade em funeção de judicaloria, do 
mesmo modo que não a exercem, quan- 
to a outros aspectos eleitoraes, os jui- 
zes locaes qaando presidem as mesas; o 
juiz federal e o seu substituto, o repre- 
sentante do Ministério Publico quando 
membros da Junta de Recursos, quando 
membros da junta apuradora das -eleições. 
A intervenção ^o magistrado, assim no 
alistamento, oomo nas mesas eleitoraes, 
como na Junta de Recursos, como na jun- 
ta apuradora. -visa apenas dar maior ga- 
rantia da imparcüiadade e respeito aos 
actos eleitorais. — 

O Congresso, pois, não eonsiderandó co- 
mo valido o voto de um indi viduo itlegal- 
n ente alistado, por este ou aqueile mo- 
tivo, não se consttue em tribunal de ter- 
ceira instância. O Congresso, não conside- 
rando valido esse voto. usa de um direito 
seu, se não cumpre um dever. Ampla — 
e não podia deixar de sel-o — é a com- 
petência do legislativo na verificação de 
poderes dos seus membros, já no que con- 
cerne á regularidade do processo eleitoral, 
já no attinentc á legalidade da composi- 
ção do corpo eleitoral que pretenda dar 
a alguém a iovestidura do mandato popu- 
lar. Se, para exemplificar, ficasse cum- 
pridamente provado, perante o poder ve- 
rificador, que um juiz ohstou uma proço 
tle pret, deveria o Congresso apurar o 
voto da praça dc pret, sob cór de se tra- 
tar de um caso julgado, como recurso ou 
não para a junta respectiva? Sob côf de 
que lhe não compete examinar e rever alis- 
tamento. cuja organização compete a de- 
terminados orgãos ? De que estes já sc ma- 
nifestaram, já decidiram, já julgaram? Não 
vemos como razoavelmente sustentar a aí- 
ürmativa. Argumenta-se que a Gamara e 
o Senado só poderão deixar de apurar os 
votos de pessoas que não podem ser elei- 
tores, em virtude de disposições positivas 
da Constituição, o que no caso não acontece. 
Mas não ha. aqui, uma evidente contra- 
dição? Depois de se haver sustentado que 
cm o nosso regimen todos os poderes têm 
a sua aoção limitada por lei, e, pois, man- 
dado efleetuar um alistamento pelo poder 
competente, não cabe ao poder legislativo 
invalidau-o, sem sc ooostrtui-r em tribunal 
de terceira instância, oomo admittir, mes- 
mo ao caso de terem sido contrariadas dis- 
posições positivas da Constituição, que je 
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A AUTO-OMMIBUSyS.A. fará trafe- 

gar HoJe,sabbado,19 do corrente, a 

nova linha efe Auto-Omnibus "MON- 

ROE-MEYEIi", de accordo com o iti- 

nerário approvado pela Rrefeitura 

que será o seguinte : 

MONROE — AVENIDA KIO BRANCO — VISCONDE DE 
INHAVMA — MAnECHAf, FIiORIANO — PRAÇA DA RE- 
PCBIJCA — QVAUTKL E ESTRADA DE FERRO — SE- 
NADOR EUZEBIO — MANGCE — AVENIDA LAVRO 
MtLLER — PRAÇA DA BANDEIRA — MARIZ E BARROS 
—S. FRANCISCO XAVIER— 24 DE MAIO —SILVA FREIRE 
— SOVZA BARROS — ARCHIAS CORDEIRO — ESTAÇ.U» 

DO MEYER, 

O preço da paoeageni serfl dc 1?2<)0 para a viagem Inteira, que serft 
Boccionada da seguinte fôrma: 

Do PitUdo Monroo á rua Affonso Penna (oa vloe-versa)  60® rfte 
Da rua Affonso Penna ao Meyer (on vlc-e-versa)  «00 réis 

Em virtude das passagens seocionadaa, a Empresa afloptarã, para con- 
veniência dos Srs. passageiros, que embarcarem na segunda secção, na dl- 
recção da marcha do carro, o systema de fichas, as quaes serão ciitreguee 
pelo operador aos Srs. passageiros que embarcarem naquella secção ; estas 
fichas deverão ser devolvidas ao operador na occaslão do pagame ato da 
passagem e desembarque. 

Afim de facilitar as viagens rapidas e evitar demoras, a Empresa pede 
aos Srs. passageiros para terem sempre a quantia exacta da passagem 

prompta por occasião de desembarque, utilizando-se o mais possível dos 
bilhetes que c-stâ-o sendo vendidos com desconto, conforme dlscriminaçãa 
abaixo. 

Para conveniência do pubjico, estão à venda, com os chauffeura e fis- 
caaa da Empresa, assim como na Estação da Galeria Cruzeiro, da Compa- 
nhia Ferro CarrlJ do Jardim Botânico, no Edifício do Escríptorio Central 
da The Rio de Janeiro Tramway. Llgbt, & Power C, Ltd., C. rua Marechal 
Floriano n. 168, e na Estação de Bondes do Meyer, tiras de vales-passagim*, 
com desconto, aos seguintes preços: 

13 passagens de -100 réis cada uma  53000 
17 passagens de 600 réis cada uma.  lugouo 
13 passagens de 800 réis cada um»,...  10$000 
13 postagens de 13200 réis cada uma..., '. 158000 
18 passagens de 1$200 réis cada uma    lie$ooo 

Podendo ser feito o pagamento com uma combinação doa bilhetes do- 
valores acima © o supplemento em dinhélro. 

AUTO-OMNIBUS, S. A. 

instale, funodene c decida em tribunal de 
terceira insanda ? 

Argumcnta-se ainda; as mesas eleitoraes 
■podem recusar os votos, -mesmo feminleos, 
desde que o eleitor se apresente muni Jo do 
respectivo titulo, expedido pela autoridade 
cempetente? Não, evidentemente. As jun- 
tas eleitoraes podem, nestas condições, ded- 
*ar de apurar -o» votos? Também não. 
Logo, o "Senado não pôde deixar de apu- 
ral-os. Mas, convenhamos. Porque não 
podem as mesas deitoraes recusar, na hy- 
i-othese prevista, os votos dos iodividuos do 
sexo feminino? Simplesmente porque a 
dias cabe, por força dc lei, apenas receber 
o voto <k> eleitor, mediante prévia exhi- 
bição do seu titulo c da carteira dc iden- 
tificação, rubricada peto juiz que houver 
ordenado o alistamoito, nos logares onde 
houver este serviço. Não lhe podendo ser 
recusado o voto, se o fizer (art. 17, pa- 
ragrapfao 3* da lei n. 3.206. de »7 de 
dezembro de lyiõ). Porque não podem as 
juntas apuradora?, ainda neste caso, re- 
cusar os votos dos indivíduos do sexo fe- 
minino? Simplesmente porque a isso se 
oppoera textos claros e termvnanles de lei; 
"A' junta apuradora é defeso entrar no 
exame e indagação dos vícios intrínsecos 
das actas eleitoraes, limkaudo-fe a exa- 
minar se 06 livros estão legalmente authen- 
ticados c se as actas estão assignadas pelos 
eleitores que votaram e pelos mesartos e 
se satisfazem todas as exigências do art. 17 
c paragraphos da lei n. 3.208, de 191-6, 
(art. 22 da lei a. 4.215, dc ao de dezem- 
bro de 1-920). 

Taes limitações existem para o po- 
der veriíioador ? Taes limitações não es- 
tão indicando que a ioterrenção do magis- 
trado, quer no processo do alistamento, 
quer no processo eleitoral, não vêm desvir- 

tuar a funeção política a ambos úrhcren- 
te? 

Ou estamos treslendo, ou a questão ae 
ito? afigura de uma clareza merid-iana. 

Isto posto, e sem de modo algum desejar 
o prejulgamento, quanto â sua conveniên- 
cia e opportunidade (dado que a sua coa- 
stltucionalidade foi já reconhecida pelo 
Senado)) do prejeoto n. 102, de 192-1, em 
andamento nesta casa, é a commissão de 
poderes dc parecer que sejam descontados, 
por inapuraveis, os votos das pessoas do 
sexo femioino, que concorreram á eleição 
do candidato único, (Dr. José Augusto 
Bezerra de Medeiros. 

Asism pensando, opina pelas seguintes 
conclusões: 

i". São approvadas as eleições federaes 
realizadas no Rio Grande do Norte, no dia 
S de abri! do corrente anno, para preen- 
chimento de uma vaga de senador, exis- 
tente na sua representação no Senado, em 
virtude da renuncia do senador Juvenal 
Lamaninc de :Farla, com exclusão da 
i* secção de Apody e da secção única da 
Serra Negra e dos iS votos de pessoas do 
sexo -feminino, que a essa eleição concor- 
reram. 

2*. E" reconhecido senador da Republica, 
pelo (Estado do Rio Grande do Norte, o 

Nomeação de serventes na 

delegacia do Amazonas 
O Sr. ministro da fazenda no- 

moou, por acto de hontem, Maria 
Celeste Dantas da Araújo e Joaquim 
Holianda Cavalcanti, serventes da 
delegacia fiscal do Amazonas. 

tv/e 
FITA a.- 


